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EDITAL Nº 543, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020-EBSERH/NACIONAL/HUMAP-UFMS

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUMAP-UFMS, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HUMAP-UFMS - Hospital
Universitário Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul,
conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Silvana De Castro Souza; Erica Carolina Bento

Garfinho Da Rocha; Geize Rocha Macedo De Souza; Agleison Ramos Omido Junior; Cynthia
Adalgisa Mesojedovas De Aguiar Falson

1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Isabelle Mendes De Oliveira
1.3. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA: (Amplo) Juliana Puleo Peralta; Cristiane

Pacheco De Miranda
1.4. ENFERMEIRO - URGÊNCIA E EMERGÊNCIA: (Amplo) Veridiana De Oliveira

Ursi Scotton
1.5. ENGENHEIRO CLÍNICO: (Ampla) Laion Leonardo Gaspar Dos Santos
1.6. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Ampla) André Giovenazzio Buba; Renato

Furtado Tavares; Rayssa De Moura Zanatta; Ricardo Eberhart Ribeiro Da Silva
1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Ampla) Clotilde Candido Figueiredo Barbosa;

Maria Darci Irala De Souza; Maria Aparecida Barbosa Castilho; Izael Da Silva Santos;
Carmelito Canale; Mauro Márcio Vilanova Oliveira; Cleozildo Medeiros Corrêa; Denise De
Oliveira Marciano; Idalina Aparecida Dos Santos; Marceli Virissimo Da Silva Nascimento;
Dejanir Oliveira Domingues; Sueli Leao Da Silva

1.4. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) John Wellegton De Oliveira Antunes
1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Maria Jose Braga Arsenio; Ana Maria De

Oliveira Bispo
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), na Av. Fellinto

Muller, S/N - Vila Ipiranga - Sala da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Maria Aparecida Pedrossian, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
()https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 232, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HC-UFG

R E T I F I C AÇ ÃO

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL 225 do PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HC-UFG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HC-UFG - Hospital das Clínicas da
Universidade Federal de Goiás, conforme a seguir:

1. ONDE SE LÊ:
1.3. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PNP) Valdo Welson Dourado Da Rocha
LEIA-SE:
1.3. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (PNP) Valdo Welson Dourado Da Rocha
2. Permanecem inalterados os demais itens do edital 225

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 545, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/HE-UFPEL

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HE-UFPEL, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Escola da Universidade
Federal de Pelotas - HE-UFPEL, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Veridiana Coimbra Gonçalves
1.2. ENFERMEIRO URGENCIA E EMERGENCIA: (Amplo) Vanessa Vargas De

Castro; Leticia Borges Mendes
1.3. ENGENHEIRO CLÍNICO: (Ampla) Alexandre Kiraly Filho
1.4. FISIOTERAPIA: (AMPLO) Aline Lima De Souza; Luana Specht
1.5. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Gicelen Santos Das Neves Mota;

Laricia Da Cruz Czermainski; Vera Lucia Campello Kellemann; Kátia Jacinto Barreto; Eva
Lucia Soares Moreno; Maria Izabel Veleda Rodrigues; Lucia Helena Ferreira Nogueira;
Angelita Dos Santos Esteves; Jaciara Lemos Da Silva; Adriana Dias Barreto; Julce Cleia
Vitoria; Gilda De Azevedo Corrêa

1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Simone Da Cunha Silva; Elisete Peters
Huber ; Eliana Da Silva Centeno; Juliana De Oliveira Goveia; Juliana Silveira Santana Farias;
Eliane Rocha Netto

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao na Rua

Marcílio Dias, 939, Bairro Centro, Pelotas/RS - CEP: 96020-480, para entrega de currículo e
apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 231, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/NACIONAL/HUPAA-UFA L

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUPAA-UFAL, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Professor
Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas - HUPAA-UFAL, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ASSISTENTE SOCIAL: (Amplo) Albenia Da Fonseca Melo; Vilna Maria

Damasceno Correia Da Silva; Neide Rosangela Alves Barboza; Vania Cavalcanti Braga
Quirino

1.2. ASSISTENTE SOCIAL: (PCD) Uilton Dos Santos
1.3. ASSISTENTE SOCIAL: (PNP) Antonio Ribamar Sales Santos
1.4. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Dioclécio Félix De Aguiar
1.5. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (Amplo) Iolandha Kamilla Costa Santos; Hayran

Lucacio Moreira Da Silcva
1.6. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (PNP) Elliara Rayra Conceição Santos
1.7. TÉCNICO EM RADIOLOGIA: (PCD) Ana Paula Das Graças Silva
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), Divisão de Gestão

de Pessoas - DivGP do Hospital Universitário Prof. Alberto Antunes, da Universidade
Federal de Alagoas na Av. Lourival Melo Mota, s/n, Tabuleiro do Martins - Maceió/AL, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 5, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 03/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HUB UNB

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL PSE N° 03/2020 - EBSERH/ Nacional/ - HUB-UNB, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário de Brasília -
HUB-UnB, conforme a seguir:

1.Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS: (Amplo) Djalma Alves Ferreira
2. O(a)s candidato(a)s relacionado(a)s neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora) no HUB - Hospital

Universitário de Brasília, SGAN 605 Av. L2 Norte, Brasília/DF, para entrega de currículo e
apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 234, DE 24 DE AGOSTO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ NACIONAL/HE-UFPEL

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HE-UFPEL, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Escola da Universidade
Federal de Pelotas - HE-UFPEL, conforme a seguir:
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